DECRETO Nº 13704/2017

Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 17.316,76 e dá outras providências.

Raul Camilo Isotton , Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 6º, parágrafo III, da Lei 2112/2016 – LOA. 


DECRETA:


Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito suplementar no valor de R$ 17.316,76 (dezessete mil, trezentos e dezesseis reais e setenta e seis centavos, e quarenta e seis centavos) de acordo com as especificações a seguir:

06;  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
06.009;  FUNEBOM - FUNDO DE EST E GRUP DO CORPO DE BOMBEIROS  
06.182.0003.2064;  F U N E B O M  
3.3.90.36.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
2370;  00515;  FUNREBOM  R$ 10.000,00

09;  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
09.001;  DEPARTAMENTO DE INTERIOR  
26.782.0024.1109;  PONTES E BUEIROS  
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO  
4080;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)  R$ 316,76

09;  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
09.002;  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS  
15.451.0024.1113;  PRAÇAS E PARQUES  
4.4.90.51.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES  
4160;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)R$ 4.000,00
  
10;  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA  
10.001;  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0007.2143;ATIVIDADES DO FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL  
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
5031; 00939;Bloco de Financ da Prot Social Especial R$ 3.000,00
 
Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do presente crédito decorrerão do cancelamento parcial das dotações abaixo especificadas, em conformidade com o artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64.  

06;  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
06.009;  FUNEBOM - FUNDO DE EST E GRUP DO CORPO DE BOMBEIROS  
06.182.0003.2064;  F U N E B O M  
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
2400;  00515;  FUNREBOM  R$ 10.000,00

09;  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
09.003;  DEPARTAMENTO DE OBRAS  
17.512.0014.1128;  REDE DE ESGOTO SANITÁRIO  
4.4.90.51.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES  
4540;  00000;  Recursos Ordinários (Livres) R$ 4.000,00
 
09;  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
09.003;  DEPARTAMENTO DE OBRAS; 
26.782.0024.1129;  PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS  
4.4.90.51.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES  
4550;  00000;  Recursos Ordinários (Livres) R$ 316,76
 
10;  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA  
10.001;  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.0007.2140;  MANUTENÇÃO CASA LAR  
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO  
4720; 00939; Bloco de Financ da Prot Social Especial R$ 3.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos à partir de 15 de março de 2017.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de março de dois mil e dezessete 56º ano de emancipação.
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